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INDICAGCAO N° 040/2026

Referéncia: Solicita da Gestiao Municipal que seja encaminhado a Camara Municipal Projeto
de Lei que institua o Programa de Auxilio-Aluguel Temporario destinado a mulheres em
situacao de risco e/ou vitimas de violéncia doméstica e familiar no municipio.
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Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Rio Largo/AL, avereadoar signataria
com assento nesta Casa Legislativa, e no uso da atribuicéo conferida pelo artigo 103 do Regimento
Interno, solicita & Vossa Exceléncia, que apés ouvido o Plenario, seja encaminhada a presente
Indicacdo ao dignissimo Prefeito Pedro Carlos da Silva Neto, solicitando da Gestdoque seja
encaminhado a Camara Municipal Projeto de Lei que institua o Programa de Auxilio-Aluguel
Temporario destinado a mulheres em situacéo de risco el/ou vitimas de violéncia domeéstica e
familiar no municipio, pelas razdes expostas a seguir:

JUSTIFICATIVA

A presente indicagdo tem como objetivo garantir protecéo social imediata as mulheres que
se encontram em situacdo de vulnerabilidade em razéo de violéncia doméstica, muitas vezes
impossibilitadas de permanecer em suas residéncias por questdes de seguranca. Em diversas
situacdes, a dependéncia financeira e a falta de um local seguro para morar acabam sendo fatores
que dificultam ou até impedem que a vitima rompa o ciclo de violéncia.

Nesse sentido, a criacdo de um auxilio-aluguel temporério permitira que essas mulheres
tenham acesso a um suporte emergencial que lhes possibilite afastar-se do agressor e reconstruir
sua vida com mais dignidade e seguranca, assegurando condicbes minimas de moradia durante o
periodo necessario para reorganizagéo de sua situac&o social e familiar.

A iniciativa também contribui para fortalecer a rede municipal de protecédo as mulheres,
integrando as politicas publicas de assisténcia social, direitos humanos e seguranga publica,
podendo ser operacionalizada em articulagdo com o0s equipamentos da assisténcia social do
municipio, como os Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) e os Centros de
Referéncia Especializados de Assisténcia Social (CREAS), além de érgéos de protegéo a mulher.

E importante destacar que politicas puablicas voltadas a protecdo de mulheres vitimas de

violéncia doméstica encontram respaldo em legislagdes nacionais de grande relevancia, como a Lei
Maria da Penha, que estabelece mecanismos para prevenir e combater a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, bem como garantir a protecéo e assisténcia as vitimas.
Dessa forma, a criagdo de um programa municipal de auxilio-aluguel representa uma medida
concreta de protecdo, acolhimento e promogéo da dignidade das mulheres riolarguenses,
contribuindo para o enfrentamento da violéncia doméstica e para a construcdo de uma sociedade
mais justa, segura e igualitaria.

Pelas Razbes expostas, que justificam a presente Indicacéo, antecipo agradecimentos aos
meus pares que se dispuserem a aprovar esta proposicao, € ao Prefeito Pedro Carlos que com
adevida atencdo a protecéo da mulher rio-larguense vitima de violéncia doméstica dara agilidade e
adotara as providéncias necessarias para a efetivacéo dessa medida.

Sala das Sessdes, 18 de marco de 2026.

N N
s DN g
Nadielle gu{éno

Vereadofd-=

ganLmun.rielargocuol,
wiww rigtargoatiegbr




